
            PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 
-  Estado de São Paulo – 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

OBJETO: Aquisição de Combustíveis para Frota Municipal. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 02/2.015 
TIPO: Dispensa de Licitação (conf. Artigo 24 da lei Federal 8.666/93 e 

atualizações). 
 

 

                         Eu, Prefeito Municipal de Inúbia Paulista, 
Claudionir Ghelfi, no uso de minhas atribuições legais, e conforme o 

ocorrido na referida licitação – Processo nº 03/2.015 - SRP nº01/2.015 – 

Pregão Presencial, amparado no artigo 41 da lei Federal 8.666/93 e 

exigências do edital, e em caráter emergencial conforme artigo 24 da Lei de 
Licitações no seu inciso IV, que diz “IV – nos casos de emergência...”; 

venho ratificar a decisão aqui exposta, adquirindo combustíveis: 1) etanol – 
R$ 1,76 2) gasolina comum – R$ 2,83 3) diesel comum – R$ 2,45 e 4) 

diesel S10 – R$ 2,64, para a empresa: MIRANDA NETO E CIA LTDA – CNPJ: 
44.922.318/0001-03 da cidade de Osvaldo Cruz/SP.              

  
Inúbia Paulista, 22 de janeiro de 2.015. 

 

Claudionir Ghelfi 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


